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Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 
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Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração _ 

Dr. REGJLDO WANDERLEY SALOMAO 

Procurador Geral do Terr:tório 
Dr. JOSÉ DE ARIMATIIÉA VERNET CA VALCANT! 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODR IGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALIIO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoç;ío Social . 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras c Scr·liços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
Gove r no do Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) NY 1060 de 29 de julho de 1988 

O Gove rnador do Terr i tório Federa l do Amapá, usando das 
atribuiç&es que lhe são conferidas pe l o artigo 18,item 11 , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of. 5449/88-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Incluir no r e l ac i onamento constante do Decre 
to (P) n9 04 21 de 16 .04.84, pub licado no Diário Oficial dÕ 
Terr i tório de n9 4 162 , do d i a 18 do me smo mês e ano, os 
Serv idores CRACI NDA DE ARAÚJO CORTE, Classe "C", Refe rên
cia 4 e JOSÉ NATIVIDADE DOS SANTOS, Cl asse "D" , Referência 
3, pC'rtcncent es da Tabe l a Permanente do Gove r no des t e Te r
r i tór i o, l o t ados na Secretaria de Educação e Cul tura . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç&es em contrário. 

Nacapá-AP, 29 de ju: ho de 1988 , 1009 da Repúb l i ca 
459 da Criação do Território Federal do Amapâ. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTJ1RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1061 de 29 de julho de 1988 

e 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
a tr ibu iç&es que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of . 560 1/88- GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 1Q - Nomear ANA CÉLIA FERREIRA DE ~~TOS, pa ra e
xer cer a função de Secretária do Depar tamento de Ensino da 
Secretar i a de Educação e Cul t ura, Código DAI- 20 1. 2. · 

Auditor do Go•1erno do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educaç:ío c Cultura 
ProL BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricul tura 
Dr. JOSÉ HILTO N BRANDÃO 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES COR REIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS T ADE U DE ALMEIDA MEDEIROS 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiç&es em contr ár i o. 

~lacapá-AP , em 29 de julho de 1988, 1009 da Repúbli ca e 
459 da Criação do Território Federal d_o Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Te rritór i o Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 1062 de 29 de julho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç&es que lhe são conferidas pe lo artigo 18, i tem 11 , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28830 .000224/88-PROG , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Alterar o texto cenLral do Decreto (P) n9 ... 
0738 , de 26 de maio de 1988, pub l icado no Diáriq,Of i ci a l do 
Território de n9 5163 , de 31 de maio de 1988 , que passa a 
vigorar com a seguin te redação : 

"Art . 19 - Designar ESTEVÃO PICANÇO NETO , ocupante. do 
emprego de Agente Administrativo, cód igo LT- SA-70 1, classe 
"S" , r eferênci a NM- 32, lotado na SEPLAN , LUIZ HOLANDA DE 
SOUZA, ocupante do emprego de Agent e Administrativo, códi 
go LT- SA- 70 1, c l asse "S" , referência N~l-3 1 , lotado na SEEC 
pertencentes a Tabe l a Permanente do Governo deste Terri t ó
r io , e JOSÉ \.JILSON DA SILVA DIAS, ocupa[\te do cargo de Agcn 
t e Adminis trat ivo , código SA-701, cl asse "S" , refe rência 
NH- 32, do Quadro Permanente do Governo deste Territór io,lo 
tado na SOSP, para sob a presidência do primeiro constitui 
rem a Comissão de Si ndicânc i a, objetivando apurar possí~ 
ve i s irregularidades refer enciadas no Processo n9 28830. 
000224/88- PROG". 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 29 de ju l ho de 1988, 1D09 da República e 
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459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTgRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1063 de 29 de julho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,itern II, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar PEDRO OLDEHIR BARBOSA, ocupante do 
emprego d~ Agente Adminis trativo, código LT-SA-701, cl asse 
"S", referência NM-3 1, da Tabela Permanente d~ Governo de~ 
te Território, lotado na Secretaria de Educaçao e Cultura
SEEC , para substi tuir RAI~WNDO BATISTA GUERRA, corno membro 
da Comissão de Inquérito Administrativo i nstituída pelo D~ 
ereto (P) n9 0794, de 16 de junho de -1988, publicado no Di 
ário Oficial do Território de n9 5177, de 20 de j unho de 
1988. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário. 

~illcapá-AP, em 29 de julho ~e 1988, 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTgRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1064 de 29 de julho de 1988 

O Governador do Território Federal ·do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,itern li, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e ~endo em 
vis ta o contido nos Ofícios n9s. 069/88- SEAG e 208/88- PMM, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à di.spos ição da Prefeitura Municipal 
de Amapá , até ul terior deliberação, a servidora RAI}lliNDA 
CREUZA DE SOUZA FIGUEIREDO, Hêdico Veterinário , código LT
NS-521, Classe "A" r eferência NS-08, pertencente a Tabela 
Permanente do Governo deste Território , lotada na Secr eta
ri-a de Agricultura, sem prejuízo dos seus vencimentos men
sais e demais vantagens do r eferido emprego . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP , 29 de julho de 1988, 1009 da Répública 
459 da Cr iação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

e 

HINISTgRIO DO INTERIOR 
Governo do Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1065 de 29 de julho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pel o artigo 18, i tern II,· 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o cont i do no Proc. n9 28820 .01707/88-SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Secretaria de Agri -
cultura, atê ulterior deliber ação, a servidora ELZA ALEN -
CAR DA SILVA , Laboratarista , cód.LT-NM-818, classe B, refe 
rênci a NM- 17, pertencente a Tabel a Permanente, do Governo 
deste Território, lo tada na Secretaria de Segurança PÚbli
ca-SEGUP, sem prej uízo dos seus vencimentos mensa i s e de
mais vantagens do referido emprego . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Macapá-AP, em 29 de julho de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1066 de 29 de j ulho de 1988 

O Governador do Territór i.o Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas ?elo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de ja~eiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 002088/GABI, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar ~ disposição da Prefeitura Nunic ipal 
de Laranjal ·do Jarí , até ulterior deliberação, para exer -
cício excl usi vo na área Geográfica do Amapá, o servidor ÂN
GELO DE ALCANTARA QUEIROZ, ocupante do emprego de Cont ador 
código LT-NS-508 , classe "S" , referência NS-23, da Tabela 
Per manente do Governo des t e Terri tór i o, lo tado na Secreta
ria Ele Finanças- SEFIN, sem prej uízo de seus vencimentos men
sais e demais vantagens do re ferido emprego. 

Art . 29 - O servidor ficará lotado no Gabinete do Go -
vernador , conforme a Ordem de Serviço n9 002/86-GABI. 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io . 

~~capá-Ap, em 29 de julho de 1988, 1009 da R~pública e 
459 da Criação do Terr i t ório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINIST~RlO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

IJECRETO (P) N<? 1067 de 29 de julho de 1988 . 

O Governador qo Território Federal do Ama pá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do P:ocesso n9 28760 .002 174/88- GABI , 

RESOLVE: 

Co ncede r aposentadoria, de Bcordo com os art igos 176 , 
item U e 178 , item I, alínea "a" da Lei n9 1. 71 1, de 28 de 
outub ro de 1952 , com a redação dada pela Lei n<? 6. 481 , de 
05 de dezembro de 1977, a EVlLÁSIO PEDRO DE Ll'IA FERRinRA, 
matrícula n9 1.962 . 319 , no cargo de Auxiliar de Enfermagem 
código N:l-8 11, classe "Especial ", referência NM- 32 , do Qua
dro Permanente do Governo de s t e Território , devendo .perce
ber proven t os correspondente ao cargo em comissão de Oi 
retor- Geral de Estabelecimento de Ensino, códi go DAS-101 . I 
da SEEC , de conformidade com o artigo 180 , item I, da ci 
tada Lei n<? 1.711/52 , com as a lterações introduzidas pelas 
Leis n<?s 6 .481 , de 05 de dezembro de 1977 c 6.732 , de 04 
de dezembro de 1979 . 

:tacapá-Ap , em 29 de julho de 1988 , 1009 da República e 
!,59 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGJ: NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

mNISTf:RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1068 de 29 de julho de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são confer idas pelo a rtigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28760 .002030/88- GABI, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Por ã disposição da Delegacia Regional do 
MIP.AD/ Ap, até ulterior de 1 ibe ração, o se r v ido r DISNEY FUR
TADO DA SILVA , ocupante do em!Jrego de Agen t e Administrati
vo , código LT- SA-701, classe "A", referência NM- 19, da Ta
bela Permanen te do Governo deste Terr itório, lo t ado na Se
c retaria de Promoção Social-SEPS , sem Ônus para o GTFA . 

Art . . 29- O serv idor ficar i lotado no Gabine t e do Co 
vernador , conforme orientação da OrdeJll de Se rviço n9 002 
86-GABl. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Naco:qnÍ-AJ1 , em 29 de julho de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~HNIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Ter ritór io Fede ral do Amapá. 

DECRETO (P) N9 1069 de 29 de julho de 1988 

O Governador do Territór~o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ortigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e te ndo em 
vi sta o que cons ta do Processo n9 28840 . 002600 /88-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a RAUIUNDO IION/\TO lli\RROS LEAL , ocupante do car 
go de Auxiliar em Assuntos Cul turais, código NN-809 , clas:
se "C", referência N~l- 32 , do Quadro Permanente do Gove rno 
deste Território , lotado na Secretaria de Educação e Cul -
tur a- SEEC , seis (06) meses de licença especial contados no 
período de OI de agosto de 1988 a 31 de janeiro de 1989 , 
nos Fermos do artigo 11 6, da Lei n9 1. 711 , de 28 de outu -

·~rode 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 .204 , de 03 
de novembro de 19,55 , em virtude do refe rido servidor haver 
completado o terce iro dec5nio de efetivo exerc1 c1o comp re
endido no período de 19 de março de 1972 a 19 de março de 
1982 . 

'lacapá- P.p , e:u 29 de julho de 1988 , 1009 da RepÚblica e 
459 da Criação do Território Federal d.o Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do •Te rritóric Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 1070 de 29 de julho de 1988 . 

O Governador do Territór io federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são confer i das pel o artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei nO 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .004696 /88- SEAD , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Colocar ã disposição da Secretaria de Educa
ção e Cultur a- SEEC, a t é ulte r ior del iberação, a servidor a 
~IARlNA RODRIGUES PICANÇO , ocupante do empr e&o de Técnico 
de Contabilidade , código LT- NM-817, classe "Especial " , re
ferência N:·l- 31, da Tabela Permanente do Governo deste Ter -
ritório , lotada na Secretaria de Adminis tração- SEAD , sem 
prejuízo de seus vencimentos mensais e demais vantagens do 
refer i do emprego . 

Art . 29 ~ Revogam-se 'as disposições em cont r ário . 

Nacapá-AP , em ~9de julho de 1988, 1009 da RepÚblica 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 107 1 de 29 de j 'ul ho de 1988 

.e 

O Gove rnador do Território Feder a l do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Designar EDSON GO~lliS CORREIA, Secretário de Governo de 
Segurança Pública, par a exer cer acumulativament e , em subs
tituição , o cargo de Governador do Território Federal do 
illnapá, durante o impedimento do respectivo titular que vi~ 
jará a BRASÍLIA-DF, para tratar de assuntos de interesse da 
administração no período de 02 a 05 de agosto do 'corrente 
ano . 

~mcapá-AP , em 29 de julho de 1988 , 1009 da RepÚblica e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1072 de 29 de j ulho de 1988 . 

O Governador do Território Federal ,9o Amapá , usando das 
atri.l.no i ções que lhe são conferidas pelo artigo IB , item II , 
do Decreto- Lei n<? 411 , de 08 de janeiro de 196? e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28780 . 00 1732/88-SEPS , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Por i di sposição da Secretaria de Segurança 
PÚblica- SEGUP , até ulterior deliberação , o servidor JOSÉ 
~IOACIR FERREIRA PALMERIM, ocupante do Emprego de Notorista 
de Veículos Te r restres , códi go LT-T0- 902 , classe " A" , re -
ferência NN- 14 , da Tabe l a Permanente do Governo deste Ter
r i tório , lotado na Secre t ar i a de PromoÇão ·Social- SEPS , sem 
prejuízo de seus vencimentos mensais e demais vántagens do 
r eferido emprego . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contririo . 

Macapi-Ap, em 29 de ju l ho de 1988 , 1009 da RepÚb lica e 
459 da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1074 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribu iç~es que lhe são conferidas pelo art i go 18,item II , 
do Dec reto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 062/88-GAB/ SEAG, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar, a pedido , RUI REGIS CARDOSO CAVAL
CANTE, do Cargo de Natureza Especial de Secr e tário de Agri 
cultura do Gove rno do Território Federa l do Amapá . -

Art. 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

Hacapá- AP , em 01 de agosto de 1988, 1009 da RepÚbl i ca 
e 459 da Criação do Terr itório Federal do Amap~. 

JORGE KOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTgRIO DO I NTERIOR 
Governo do Ter ri tó.rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1075 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Território Fede ra l do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe são confer idas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 062/88- GAB/SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear Jose HILTON BRANDÃO , para exercer in
terinamente, a té ulterior deliberação, o Cargo de Natu reza 
Especial de Secretár io de Agricultura do Governo do Terri
tório Federa l do Amapá. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

Hacapá-AP, em 01 de agos t o de 1988, 1009 da República 
e 459 da Cr i ação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTgRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1079 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá ,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18,item li , 
do Decre t o-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e conside
rando os termos do Ofício n9 909/88-.SEPLAN. 

RESOLVE: 

Dispensar RAIMUNDA DA LUZ OLIVEI RA , da função de confi 
ança de Assistente ,. Cód. DAI-202 .3, da Divisão de Progra
mas e Incentivos da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção-SEPLAN. 

Macapá-AP, em 01 de agos to de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Territóri"o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1080 de·01 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lh,e· são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e conside
rando os ·termos do Ofício n9 909/88- SEPLAN. 

RESOLVE: 

Dispensar MARIA DO SOCORRO FERREI RA BARBOSA, da função 
de confiança de Chefe, Cód . DAS-101.1, da ' Divisão de Pro
gramas e Incentivos da Secretaria de Planejamento e Coorde 
nação-SEPLAN . 

Macapá-AP, em 01 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do. Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO I NTERIOR 
Governo do Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1081 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo art i go 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e conside
rando os termos do Ofício n9 909/88-SEPLAN. 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDA DA LUZ OLIVE IRA, ot.:upauLe du <!inprego 
de Técnica em Turismo, Códi go LT-NS- 532 , Classe "A". rcf . 
NS-3, pertencente a Tabela Permanente do Governo deste Ter 
ritório , lotada nes ta Secretaria , para exercer a função de 
confiança de. Chefe , Código DAS- 10 1. 1, da Divisão de Progr~ 
mas e Incentivos- SEPLAN . 

Macapá-AP, 01 de agosto de 1988 , 1009 da Rep~blica 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

N!N lSTeRIO DO INTERIOR 

Gover no do Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1057 de 27 de julho de 1988 

e 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , usando das 

atrib~iç~es que lhe são conferidas pe l o artigo 18 ,i tem li , 

do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1,69 e tendo em 

vista os termos do Ofício n9 169/88- PROG , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar EDHUNDO DE SOUZA ~lOURA , Subprocura

dor Administrativo , Código DAS-101 . 1, da PROG , para exer

cer acumulativamente, em substituição o Car go de Procura -

dor Ge r a l do Governo deste Terri tório , durante o imped ime~ 

to do r espect ivo titular , no período de 3t de julho i 

de agos to do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

l1acapá(AP) , . 27 de julho de 1988 , 1009 da República 

459 da Criação do Território F;deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO· PREFEITO 

DECRETO N9 341 /88 - PMM 

os 

e 

O Prefeito Munic ipal de Macapá, usando das atribuiç~es 
que lhe são conferidas pelo art. 34 - I da Lei n9 6.448 de 
11 de outubro de 1977, combinado com o .disposto na lei 

0

n9 
218/84- PMH, de 27 de dezembro de 1984 , ·regulamentada pelo 
Decreto n9 116/85-P~!, de 04 de março de 1985, e tendo· em 
vista o disposto no Processo Adminis trativo n9 4 1 57/88-P~lli . 

DECRETA: 

Art. 19 - Conceder a SEBASTIÃO MENDONÇA COELHO, o Uso 
Definitivo da Placa de Táxi TX 0393 ,de propriedade do Hunicí 
pio de ~!acapá . 

Art. ~9 - A Placa obje to da concessão de que trat a es
te Decreto , não poderá ser cedida , alienada ou transfer ida 

.a t erceiros sobre qualquer hipótese, sem a expressa autori 
zação da Prefeitura Hunicipal de Hacapá . 
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Arl . 39 - Es t e Decr e t o cntrari em vigor na data de sua 
pub li cação , revogadas as dLsposiçÕes em contrárLo. 

D~-SE CI~NCIA , REG ISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 15 de julho de 1988 

HANOf:L RAIHUNDO PEREIRA DA COSTA 
Sccretirio da SEHPLADUR 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapi 

PARTiDO DEMOCRÁTICO SOCIAL 
DIRETÓRIO MUNICIPAL PDS/AP 

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Pre~identc da Comissão Executiva ~1unicipal do Parti
do Democra Lico Social-PDS, do Munic ípio de Macapá, de aco r 
do com ~ue ~s tabelece a LegLslação Eleitora l, convoca por 
este_ Ed1tal, ?s Nem?ros do Diretór i o Muni cipal c os Delega 
dos a Convençao Reponal, para a CONVENÇÃO MUNICI PAL do 
Par tido Democrático Social-PDS, a realizar-se no dia 06 de 
agosto de 1988, na sede do Diretório do Partido Trabalhis
ta Brasileiro , silo á Avenida Jovino Dinoá, n9 2542 , Bai~
ro do Tr em, nes t a c idade, com i ni c io às 09 :00 horas e tir
mino às 17 :00 horas, pa r a delibe r ação da seguinte; 

ORDEH DO DIA: 

I - Del iberação sobre coligaçÕes com Partidos com vi s
Las as El eiçÕes Municipais de 15 de novembro de 1988 ; 

2 - Ele i çÕes por voto direto e secreto das chapas fo r
madas pelos candida tos a Prefei t o e Vi ce-Prefeito e Verea
dor; 

3 - Sorteio dos n~meros que devem corresponde r a 
candidato a Vereador, às eleições de 15 de novembro 
1988 ; 

4 - Assuntos diversos . 

NACAPÁ(AP), 29, JULIIO, 1988 . 

~fARIA ORLANDINA FERREIRA TELES 
Presidente da Comi ssão Execut iva 

Municipal do PDS-AP 

ASSOCIAÇÃO DOS :-!ORADORES DA VI LA A}IAZONAS 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO - l 

cada 
de 

Da Denominação, Patrimônio, Finalidade, Du r ação , Sede e Foro 

Art . 19 - A Associação dos r1oradores da Vila Amazonas, 
fundada em 11/06/87, para todos os efeitos doravante deno
minada ASVA'1, é uma sociedade civi l, de direito privado 
sem fins"lucrativos, de caráter cu ltural, social e assis
tencial, com patrimônio e personalidade própria e cons ti
tuída de morador es da Vila Amazonas . 

Art. 29 - O patri~ônio da ASVAN seri constituído de 
recursos resultantes de contribuiç~es e doações em dinhei
ro, valores , bens móveis e imóveis que venha a adquirir ou 
r eceber de pessoas fís i cas ou jurí dicas . 

§ 19 - Em caso de dissol ução o patrimônio sera rever -
tido para uma associação ~ongênere que tenha registro no 
Co~selho Nacional de Serviço Social-CNSS . 

Art. 39 - A ASVA}1 têm_ por finalidade : a) - cgngree~r 
os moradores da Vila Amazonas; b) - proporcionar a criaçao 
de instrumentos de pa rticipação comunitir i a que atenda aos 
interesses mais fundamentais dos moradores; c ) - desenvol
yer é es timular o intercâmbio com outras associaçÕes de 
f ins semelhantes; d)- cria~ e manter publicações de divul
gação dos trabalhos que venha a realizar além de assuntos 
de interesse da comunidade; e) - cooperar com as ativida -
des e assuntos de interesse p~blico e comunitirio, quando 
os associados assim julgarem: 

Art. 49 - A ASVM1 terá prazo de duração indeterminado 
é reger-se-á por estes Estatutos . 

Art . 59 - A Sede c o Foro da ASVA!-1 serao em Santana 
~unic ipio de Macapá- Ap . 

Pa rár:rafo Úllico -
ASVA.'l , em Juízo e fora 
torga de mandato . 

Ao Presidente caberá represen t a r a 
de le, pessoalmente ou mediante ou -

CAP ITUl.O - II 

Dos Sóc i os - Da Fi Liaçii o Admissão e Cat egorias . 

Art . 69 - A ASVA.'1 poderá filia r- se ã Federação de As -
soc iaçÕes de ~1oradores com i dênticos obje t ivos . 

Art. 79 - Poderio associar-se à ASVA~ todos os mora 
dores da Vila Amazonas . 

Art . 89 - Caberá a cada assoc iado uma contribuição cor 
res?óndenlc a 17. (um por cento) do NVR . 

Ar t. 99 - !lave r i 3 (três) categorias de soc1os : I -
~undadorcs; ll -Contribuintes ; 111- Dependentes . FUNDA
DORES - sio os sócios que par tici param da fundaçio de As 
soc iaçâo e assinaram a Ata de s ua constituição. CONTRI 
BUINTES - sio os sócios Moradores da Vila Amazonas. DEPEN
DENTES - são Lodos os membros dependentes dos sócios . 

~arágra fo Unico - Haverá 2 (doi s) modos de distinguir 
os soc i os que se destacaram no traba l ho da Associação : I 
Honorári o ; 11 - Benemérito . 

HO~ORÁRJO - será o sócio que tiver prestado extraordi
nári os serviços i Associaçio c que a Assembliia Geral con
sidere merecedor da distinçio . 

BENE~!ÉRITO- será o sócio que tiver prestado relevan -
t es serviços à Associação, apu rados pelo Conselho Fiscal , 
r efe rendados pela Assembl é ia Geral. 

Ar t. 10 - A admissio na ASVN·I será rea l izada med i ante 
espontânea manifes tação da vontade , por escrit o , em for 
mulirio ap r opr iado . 

Art. 11 - A pe rmi:lnêncio na ASVMI será condicionada à 
acei tação e adesão a seu Estatuto , Regulamentos e às deci
sÕes do Cor po Social . 

Art . 12 - Os casos omi ssos serão resolvidos pela Dire
t oria ad referendum da Assembléia Ge~al. 

CAPÍTULO - Ill 

Organização e Poderes 

Ar t. 13 - A ASVA:·I se compÕe dos seguintes orgaos : 

I - Assembléia Geral; II - Conselho Fiscal; III - Di -
retoria Executiva . 

§ 19 - A Assembléia Geral é o Órgão supremo e soberano 
da Associação, integrada por todos os sócios . 

§ 29 - O Conselho Fiscal, Órgão de tornada de contas da 
Associação, seri integrado por 3(três) membros efetivos e 
3 (três) membros suplentes eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 39 - A Di retor ia Executiva, eleita pela Assembléia 
Geral, é o Órgão incumbido da Administração da Associação e 
será constituída por, 7 (sete) Membros a segui r denomina

. dos: 1) Presidente ; 2) Vice-Presidente; 3) Primeiro Secre
tário; 4) Segundo Secretário; 5) Primeiro Tesoureiro; 6) 
Segundo Tesoureiro; 7) Relações PÚblicas. 

Ar t. 14 - A Assembléi a Ger al Ordinár i a se reuniri bimes 
tralmente e Extraordinariamente sempr e que for necessário~ 

§ 19 - A Assembléia Geral se ~ i convocada por Edital a
fixado na sede da Associação e divu l gado por qualquer meio 
de comunicação com antecedência mí nima. de . 7 (sete) dias. 

§ 29 - O quorum para deliberação das Assembléias seri 
em pr imeira convocação de 507. mais um dos sócios presentes 
e em segunda com qualquer n~mero , uma ho r a depois . 

§ 39 - Compete à Assembléia Ge ra l : 

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
e seus s~plentes. 
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b) Aprovar o orçamento, as contas e re l at6rios anuais 
da Diretoria Executiva. 

c) Decidir sobre sugestões, reivindicações , moçoes, e 
outras matjrias que lhe forem submetidas. 

d) Aprovar a contribuição dos Associados . 

e) decidir sobre recursos interpostos contra atos da 
Diretoria. 

f) Deliberar sobre a aquisiçao ou alienação dos 
m6veis ou imóveis da Associação . 

g) Reformar o ESTATUTO SOCIAL da Associação. 

h) Deliberar sobre a dissolução da sociedade. 

bens 

i) Referendar os casos omissos resolvidos pela Dire 
toria Executiva . 

49 - As decisões da Assembléia Ge ral serão tomadas 
pela maioria dos votos dos s6cios presentes à reunião. 

Art. 15 - Compete ao Conselho 'Fiscal : 

a) Fiscal~zar todos os a~os da Diretori~ r el ativos a 
gestão financeira ; 

b) Emitir parecer sobre relat6rio de contas da Direto
r ia , antes de serem submetidos ·a Assembljia Geral . 

c) Reunir-se bimes tralmente para t omar conhecimento dos 
atos da diretoria . 

CAPÍTULO - IV 

Da Diretoria Executiva - · Competência . 

Art . 16 - Os membros da Diretor i a Executiva serão elei 
tos pela Assembléi a Geral, por um período de 02· (dois)anos 
dentre os Associados , podendo ser reeleitos . 

§ 19 - Ao Presidente caberá a representação ativa e 
passiva, j11ni<ei:tl e ext r a judicial da Associação . 

§ 29 - Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presiden 
,te nos seus impedimentos . 

§ 39 - Os membros da Dir etoria não receberão luc r os 
dividendos ou remuneração de qualquer espécie , pel as fun -
çÕes que exercem. 

Art. 17 - Compete a Diretoria Executiva: 

a) Dirigir a Associação orientando-a na execuçã; dos 
seus fins ; 

b) Cumprir e fazer cumprir o ESTATUTO SOCIAL e as de -
cisões da Assemblé i a Geral; 

c) Convocar as Assembléias Gerais ; 

d) Propor a Assembljia Geral a Fixação das Contribui -
ções dos Associados; 

e) Consultar a-Assembléia Geral quando da contratação 
de funcionários e seus respectivos vencimentos ; 

f) Elaborar o orçamento e submeter a apreciação 
Assembléia Geral; 

g) Decidir sobre as aplicações financei ras ; 

da 

h) Elaborar o relatório anual a ser submetido a Assem
bléia GeraL. 

Art. 18 - A Dire~oria reunir- se- á ordinariamente, uma 
vez por mês e extraordinariament e quando convocada pelo 
Presidente , só ·podendo delibera r com a presença deste, mais 
um dos Diretores . 

CAPITULO - V 

Disposições Transit6rias 

Ar t. 19 - A ASVA~1 não se manifestará no âmbito do di -
reito do trabalho , com vistas a preservar a área do direi
to sindical. 

' 
Art. 20 - A ASVAH poderá, . . á~_,..,Í:eferendum da Assembléia 

Ge ral e com a concordânc ia do Conselho Fiscal, contratdr 
serviços e assessorias par a a ;>restação d_e trabalhos de 
caráte r específico . 

Art . 21 - O Regimento interno será elaborado no 
de 120 (cento e vinte) dias , a cont a r da publicação 
Estatuto , não podendo com ele colidir em nenhum dos 
dispositivos e regulamentar á todos os seus artigos . 

prazo 
deste 

seus· 

Art. 22 - O presente Estatuto passará a vigorar a par
ti r de . sua aprovação em Assembljia Geral e publicação no 
Diário Oficial . 

ESTATUTO SOCIAL ===;=========== 
CAPÍTULO I 
====:::;:===== • 

DENOMINAÇÃO , FINS , SEDE E DURAÇÃO 

Art. 19 - A Associação dos Horadores da Baixada do Ja -
ponês - ~'ffiJ - constitui-se como uma associação civil e 
beneficente , , de direito privados , ~em fins lucrativos 
tendo duração i ndeterminada, autônoma, alheia e comprome -
timentos de cará ter político e re ligioso , com sede e f oro 
em Hacapá, T. F. Amapá e se regerá pelo presente ESTATUTO : 

Art. 29 - A Assoc iação terá por objet ivos : 

I - Congregar os moradores da Baixada do Japonês; 

li - Proporcionar a criação de instrumentos de partici
paçao comunitária que atenda aos interesses fundamentais 
dos moradores ; 

III - Desenvol ver c estimular o intercâmbio com 
ehtidades afins ; 

outras 

IV - Cooperar com as au t oridades em assuntos de interes 
ses pÚblicos e comunitários, quando a comunidade assim o 
julgar . 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art . 39 - Os s6cios serão efetivados nas seguintes ca
tegorias: 

a) FUNDADOR : todos aqueles que participaram da Assem -
bléia de f undação da Associação . 

b) PRESIDENTE: todos aque les que mo r am na baixada 
Japonês . 

Art . 49 - São direitos dos sócios: 

a) Votar e ser votado n·as Assembiéias Gerais; 

do 

b) Partici par das comissões , atividades, r euniões cul
turais c sociais , treinamentos, debates e seminários; 

c) Requerer a convocação da Assembléia Geral mediante 
requerimento assinado no mínimo por 1/5 dos s6cios; 

d) Trazer convidados às r euniões cívico sociais, cul -
rurais e artístico ou desportivas ; 

e) Requerer a prestação de contas das atividades so 
cio-econômicas da Direto r ia ; 

f) Sugeri r medidas de interesse da Associação . 

Art. 59 - São deveres dos ASSOCIADOS : 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Esta -
tu to, elas normas e clecisões tomadas pela Assembléia Geral 
e zelar pela res;Jeitabilidade da ~ssociação ; 

b) Evita r a prá t ica de atos incompatíveis com a natu -
reza e a finaliclade da Associação . 

c) Desempenhar com responsabilidade os encargos que lhe 
forem confiados . 

Art. 69 - Os membros da Associação, qual quer que seja 
sua categoria social ou qualquer que seja o 6rgão da Asso
ciação de que participam, não respondem solidária nem sub-
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sidiariamente pelas obrigações da Associação . 

CAPÍTULO I II 
;;;;;;;;:;;;;;;:;;;:::;:::;;;:;;; 

DOS ÓRGÃOS DA ADNIN ISTRAÇÃO: 

Se~ão I - Da Assembléia Geral. 

Art . 79 - A Associação t e rá uma Assemb l éia Geral como 
se u ó rgão deliberativo máximo, f]Ue reunirá ordinar iamente 
a cada três (3) mese s e extr aordinariamente sempre que for 
necessar1o . 

§ 19 - A Assembléia Geral será convocada por edi tal 
afixados em pontos estratégicos do Bairro , ou por convite 
pessoal , ou a inda através de me ios de comunicação e di vul 
gação , a critério da Diretoria , com antecedência mínima de 
(7) sete dias, quando da Assembléia Geral e de quatro (4) 
dias quando da As~embléia Geral Extraordinária. 

§ 29 - A Assembléia Ge ral i nstalada com a presença de 
no mí nimo 1/5 de seus sócios . 

§ 39 - A Assembléia Geral se r á presidi da pelo presi 
dente da Asssociação , ha\'endo impedimento apli ca r- se-á o 
parágrafo 29 do art . 11 e será secretar iado pe lo assoc iado 
ou vol untário escolhido para esse fim. 

§ 49 - As decisões da Assembléia Geral obrigam a todos 
·os sócios ao cumprimento das mesmas , ainda que discordao -
t es ou ausentes . 

Art . 89 - Compete a Assemblé ia Geral : 

- ORDINÁRIA: Eleger os membros da Diretoria , do Con
selho Fiscal e seus r espect ivos suplentes ; 

- Aprovar o orçamento, as contas e o relatório anual da 
Di retoria. 

2 - EXTRAORDINÁRI A: Dec idir sobr e aquisição de bens mo
veis e imóveis; 

- Dec idir sobre sugestões , r eivindicaçÕes , promoçoes e 
outras matérias que lhe forem submetidas; 

- Decidir sobre recursos interpostos contra atos da Di
retoria ; 

Reformar o es tatuto social da entidade ; 

- Deliberar sobr e a dissolução da Associação ; 

- Resol ver sobre a disso lução da Assoc i ação; 

- Resol ver os casos omissos no presente Estatuto . 

Art. 99 - Da ELEIÇÃO: 

§ 19 - Será escolhido em Assembléia, pelo processo de 
aclamação; um ( 1) membr o entr e os sócios pr esentes , para di 
rigi r o processo de e l eição cabendo a esse escolher t rês 
( 3) membros para compor a mesa de vo tação , que será cons -
tituída de um (1) secr e tário e dois (2) esc r utinadores , 
com cada chapa podendo apresentar um fiscal , membro da as-
soci açao; 

§ 29. - O processo da eleição sera em escrutínio secre-
to. 

§ 39 - A Assembléia Ge r al Ordinária Eleitora l se ins -
talará ãs 8 :00 horas com encerramento às 16:00 horas , quan 
do será distribuído, pela Última vez , senhas aos sócios pre 
sentes no recinto , que ainda não tenham votado; -

§ 49 - Após o e nce rramento da votação ser á feita a ap~ 
raçao ; 

§ 59 - A chapa que a lcançar maioria s imples dos votos 
se.r á a vencedora ; 

§ 69 - A chapa e l eita· será em;lOssada pela Assemblé ia 
Geral no prazo máximo de oito (08) dias após a data da 
ele i ção . 

Art. 10 - Das decisões da Assembl éia Geral l avrar-se-á 
ata em livro prÓprio, ass i nada pela Dire tor i a. As assina -
turas dos sócios presentes fazem valer pel o l ivro presença , 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA 

Art . 11 - A Associação dos Horadores da Baixada do Ja
ponês , será administrada por uma diretoria constituída de 
um ( 1) presidente , um ( 1) Vice-Presidente , 19 Secretár i o , 
29 Secretário , 19 !esoureiro e 29 Tesoure i ro. 

§ 19 - Os membros da Diretoria serão ele itos pe la .As 
sembléia Gera l , por um período de 03 (três) anos, podendo 
ser reele i t os . 

§ 29 - Nos casos de falta ou impediment o , qualquer dos 
diretores serão subs tituídos uns pelos outros . 

§ 39 - Em caso de vacância o presi dente se rá substituí 
do pelo vice-presidente , 19 secretário pelo 29 sec retário~ 
19 tesoureiro ?elo 29 tesoureiro. Em caso de vacância de 
algum cargo já ocupado pelo s ubsti t uto imedi ato , a Assem 
bléia Geral será convocada ?ara deliberar sobre a questão . 

49 - Ao presidente caberá represen tação da Associ a -
ção em qua l quer circuns tância de inter esse da mesma . 

§ 59 - Os membros da Dire t oria não receberão lucros 
dividendos ou remuneração de qual~uer espéc ie , pelas fun -
ções que exercem. 

Art . 12 - Compete a Diretoria : 

a) Dir igir a Associação , orient ando-a na consecução de 
seus fins ; 

b) Cumprir e fazer cumpr ir o Estatuto Social e as de -
cisões da Assemblé ia Ger al; 

c) Convocar a Assembléia Gerál; 

d) Admitir, suspender e eliminar associados; 

e ) Contrat ar funcionár i os e dizer seus respectivos ven 
c i mentos, com aprovação da Assembléia Geral ; 

f ) Administrar sobre aplicação financeira, elaborar r e 
latório .anual , balanço e .bala ncetes finance iros, apresen ~ 
tação da previsão orçamentária para o ano seguinte a ser 
submetida à Assembléia Geral ; 

g) Criar e extinguir comissões , departamentos , equi pes 
de trabalho e outras que permitam a realização dos objeti
vos da entidade e das propostas de t raba l ho da Dir etoria 
vigente . 

Art . 13 - A Diretoria reunirá ordi nariamente uma ( 1 ) 
vez por mês e extraord inariamente quando necessário , con -
vocada por qualquer dos memb ros da mesma . 

SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 14 - A Associação dos Moradores da Baixada do Ja -
ponês t e rá um Conselho Fiscal cons t ituído de três (3) mem
bros efetivos e três (3) membros sup lentes eleitos pela 
Assemblé i a GeraL 

§ 19 - O Conse l ho Fiscal será eleito por um período i 
gual e coinc i dente ao da Diretoria, podendo ser reeleito ; 

§ 29 - O exercício da função é gratuito . 

Art. 15 - Compe t e ao Conselho Fiscal: 

a ) Fiscalizar todos os atos da Di r e t oria ; r elativo a 
gestão financei r a; 

b) Emitir parecer s obre re l atório e contas da Direto
ria antes de serem s ubme tidas à .Assemb léia Geral . 

c ) Reunir- se mensalmente dos at os da Diretoria . 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMONIO· SOCIAL 

Art . 16 - O património social compõe-se todos os bens 
da Associação. 

Art . 17 - Constitue- se fontes de recei t as da associa-
çao : 

a) donativos recebidos; 

b) renda de seus .bens e haveres; 



Macapá, 03-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 8 

c) renda e cont ribuiç5es eventuais. 

Art . 18 - As alienaç5es patrimoniais ficam condiciona
das sempre i apl icaçio dos recursos obt idos em outros bens 
da associação . 

Art . 19 - ~ vedado o uso indevido de qualquer bem 
associação a qualquer associado ou terceiros . 

da 

Art . 20 - Em caso de dissolução da Assemb lé i a o patri
mônio que constituir na ocas ião tomará o dest ino que a As
sembléia determinar, uma vez que a t endidos os compromissos 
existentes . 

CIIP1TULO V 
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Art . 21 - A dissolução da Associaçio só ocorrerá se 
2/3 (dois terços) de seus ::tssoc i ados reunidos em Assembléia 
Geral Extrao rdinária, espec ialmente convocada para esse fim , 
asstm o ap rovar em. 

Art . 22 - O exercício social coincide com o ano c ivil. 

llrt. 23 - Este Estatuto entrará em vigor apos sua apro
vaçio pela Assemb l éia Geral , publicado no Diário Oficia l 
do Território Federal do Amapá e registrado no Cartório Ci 
vil de pessoa jur í dica . 

'lacapá , 14 de maio de 1988 . 

RA UIU~IDO NEVES 
Presiden te 

a') CO'IISSÃO ORGANIZADORA 

i'IARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA LHl'\ 

H/IRIA VANDA C. QU!\RESM 

SANDRA NILA_.OA COSTA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REG IÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMIENTO DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pe l o presente ed ital fica NOTIFICADO o Sr . RAIHUNDO A

!IORI~I DE AU1EIDA , atualmente em lugar incer to e nio sabido 

reclamante nos autos do Processo n9 JCJ/:·ICP- 656/88 , em que 

CONSTRUTO~\ QUEIROZ & CIA . LTDA. é reclamada de que a au -

diência de instrução e julgamento será rea lizada no próx i

mo dia 30 de agosto de 1988 , is 11:40 horas. 

Secrefaria da Junta de Conciliaçio e Julgamento de Na

ca?ii , 27 de julho de 1988. 

JAI'IE HEITOR SILVA DOS ANJOS 

Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGII~1ENTO DE ~1ACAPÃ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pel o presente edital fica NOTIFICADO o Sr . DANIEL FRE.!_ 

TAS DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido 

rec l amante no s autos do Processo JCJ/HCP- 642/88, em que S . 

\I. CONSTRUÇOES LTDA ., é reclamada de que a aud i ênc ia ele 

instrução e julgamento do processo será r ealizada no 

30 .08 .88 , is 09 : 20 ho ras . 

dia 

Secretari a da J unta de Conci l iação e Julgamento de ~la

capá , 27 de julho de 1988 . 

JAI~IE HEITOR SILVA DOS ANJOS 

Diretor de Secretar ia 

PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8<\1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGfu~NTO DE ~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo ~resente edital fica NOTIFICADO o Sr. JOSUÉ 
TAS SOUZA·, atual mente em l ugar incerto e não sabido , 
mente nos au tos do Processo JCJ/HCP- ó41/38 , em que 
CONSTRUÇCES LTDA. , & reclamada de que a audiincia de 
truçio e julgamento do processo ~oi designada par a o 
ximo dia 30 . 08 . 88, is 09 :00 horas. 

FREI~ 

recla 
S. 1·C 
ins -
pró -

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Na
capá , 27 de j ulho de 19oS . 

JAI~!E HE ITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLMIAS DE CASA~!ENTO 

O Oficial de Registro Civil desta cidade de ~1acapá-Ap , 
Ter. Fed. do Amapá , República Federativa do Brasil , faz sa
ber que pre t endem se casa r: PAULO VANDERLEI DE JESUS BAR -
BOSA com JOl!.SA :HRANDA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Genésio Filho Barbosa c Haria Santana de 
Jesus . 

Ela ci filha de Jul ia ~iranda dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
Je casar um com o outro , acuse- os na forma da Lei . 

!laca;>á-Ap , 28 de julho de 1988 

REGINA LÚCIA SENA DE AL:!EIDA 
Escrevente Juramentada 


	

